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P." o D.or Sebastião Jozé Ferr." Barroco Ouv.or 

desta Com.™ 

Tenho prez.te a carta de Vm.ce de 4 do corr.te mez, em 
q. me participa, q. depois das Cameras das villas da Ati-
baya, Sorocaba, Taubaté, e Guaratg.ta terem concorrido p.a 

a obra da cadeya desta cidade com as quantias apontadas na 
minha ordem de 3 de Abril do prez.te ano, em virtude da 
Provizão de S. Mag.e pelo Concelho Ultramarino de 28 de 
Janr.0 de 1730, lhe parece, q. também a camera de Mogy das 
Cruzes deverá concorrer com cem mil reis p.a cubrir a dita 
obra, antes q. as aguas lhe facão algúa ruina: 

Ao q. atendendo, convenho na referida contribuição, e 
dou p.a ella a aprovação, q. Vm.oe me pede. Deos g.e a Vm.ce 

S. Paulo a 13 de Dzbr.0 de 1784. / / Francisco da Cunha e 
Menezes. / / 

A 25 de Novbr.0 de 1784, escreveo S. Ex.a húa carta ao 
D.r Ouv.or de Parnaguá Antonio Barboza de Matos Coit.° p.a 

informar sobre hum requerim.40 do Povo daquella V.a, feito a 
S. Mag.e, acerca do vexame, em q. estavão do Novo Imposto. 

P.a a Camera da V.a de Taubaté 

Sendome prez.te o estado, em q. se achão as ordenanças 
dessa villa, e seo destr.0, por cauza das impossibilidades, q. 
por m.tos princípios inhabilitão aos Cap.ns dellas Inácio Yieyra 
de Alm.da, e Antonio de Alm.da Portes; como também a Gui-
lherme Mor.a Cabral, por cauza da m.ta idade, do q. tudo se 
tem experimentado hum grande detrim.t0 no Real serviço Or-
deno a Vm.ces, q. com assistência do Cap.m Mor me proponhão 
tres sugeitos dos mais benemeritos e distintos em cada hum 
dos referidos tres Postos, p.a eu delles escolher os que mais 
bem me parecerem p.a os exercitarem: e da mesma forma pro-
cederão Vm.ces a resp.to do Cap.m Antonio Jozé da Mota, q.do 

elle rezide fora do destrito, e contra o q. determinão o Regim.t0, 
e conformid.e das mais ordens de S. Mag.e D.s g.e a Vm.ees S. 
Paulo a 16 de Dezbr.° de 1784. / / Francisco da Cunha e Me-
nezes. / / 

P.a Manoel Lopes da Ressurr.aui, Cap.m Mor da 
Villa de S. Sebastião. 

Tenho prez.te a carta de Vm.ce de 15 do mez passado, em 
q. me participa não ter podido executar a diligencia de man-
dar prender os dezertores, q. determinava a minha ordem, cm 


